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de agosto de 2018 (LDO 2019), enquanto a parcela remanescente, no valor de R$
19.692.556,24 (dezenove milhões, seiscentos e noventa e dois mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e
vinte e quatro centavos) , deverá ser custeada à conta de dotações alocadas na proposta orçamentária do
exercício de 2020.

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica assegurado à Contratada o direito de análise do pedido de repactuação
formulado em documentos juntados ao processo, observadas as disposições legais, bem como o
estabelecido no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 14/2017 – SEEDF.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1 - A despesa de que trata o presente Termo Adi�vo correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária:18101

II – Programas de Trabalho:12.361.6221.2389.0001

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.37

IV – Fonte de Recursos: 100

4.2. Foi emi�da, inicialmente, a Nota de Empenho nº 2019NE05021, em 20/11/2019, no
valor de R$ 911.587,91 (novecentos e onze mil, quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e um
centavos), sob o evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

 

A garan�a contratual será de 5% (cinco por cento) do valor do Termo Adi�vo, que
corresponde à R$ 1.100.826,12 (um milhão, cem mil, oitocentos e vinte e seis reais e doze centavos), e
deverá ser apresentada no ato da assinatura do presente instrumento, conforme especifica o art. 56,
parágrafo primeiro, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 24/11/2019 até 23/11/2020.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pelo órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
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